
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0366/2010 
(INDICA A DIREÇÃO DO SUPERMERCADO SANTA CRUZ  (LOJA 3), 
LOCALIZADO NA ZONA NORTE, QUE QUANDO DA REALIZAÇÃO DA 
TRADICIONAL FESTA JUNINA, OS ALIMENTOS COBRADOS NA ENTRADA, 
SEJAM TODOS REPASSADOS A ENTIDADE SÃO FRANCISCO DE ASSIS). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado a Direção do 

Supermercado Santa Cruz (Loja 3), localizado na zona norte, solicitando que o 
mesmo quando da realização da tradicional festa junina, para que os alimentos que 
são cobrados na entrada, sejam todos repassados a entidade São Francisco de Assis, 
tendo em vista que a mesma passa por diversas dificuldades financeiras. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   26 de abril de 2010. 
 
 
 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Considerando que anualmente o Supermercado Santa Cruz (Loja 3), 

localizado na zona norte, realiza uma festa junina a qual é cobrado a título de ingresso a doação de 
alimentos. 

Considerando que a Comunidade São Francisco de Assis de Votuporanga, 
é uma entidade reconhecida quase que à nível nacional, tendo em vista a sua finalidade maior que é 
oferecer apoio ao portador do vírus HIV e, sem dúvida alguma, aqueles que abraçam causas desta 
natureza, são pessoas dignas de aplausos e reconhecimento. 

Considerando que a Comunidade foi fundada há anos, e sempre teve por 
meta a promoção humana e o apoio ao portador do vírus HIV, e nesta década, transformou-se num 
verdadeiro exemplo de defesa dos direitos humanos, sobretudo dos mais marginalizados pela 
sociedade. 

Considerando que a Comunidade passa por sérias dificuldades financeiras e 
que sem o pronto apoio do Poder Público Municipal a mesma corre o sério risco de fechar suas 
portas. 

Neste sentido é que apresentamos a presente propositura, no sentido de que 
os alimentos que são cobrados a título de ingresso na entrada da tradicional festa junina realizada 
pelo Supermercado Santa Cruz (Loja 3), localizado na zona norte, sejam doados a entidade São 
Francisco de Assis, tendo em vista se tratar de uma entidade empenhada na ajuda aos portadores do 
vírus HIV desta cidade. 
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